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     PIRASSUNUNGA 




[bookmark: _GoBack]Inquérito Civil 

Considerando:
1. os recorrentes incêndios florestais ocorridos no Cerrado de Emas em agosto e setembro de 2024, com áreas queimadas que ultrapassam dezenas de hectares, incluindo APPs e zonas de interface urbano-rural, conforme relatórios da Polícia Militar Ambiental e do Corpo de Bombeiros, juntados ao procedimento (ex.: área de 42,2 ha queimada em agosto/2024 e 7,99 ha no interior do ICMBio em setembro/2024); 
2. os autos de infração lavrados por danos à vegetação nativa e uso irregular de fogo contra usinas e propriedades rurais (ex.: J. Mendonça Agropecuária S/A, Usina São João), com base na Resolução SIMA 005/21 e Decreto 6.514/2008, indicando falhas na prevenção privada e risco de reincidência; 
3. as informações prestadas por ICMBio/CEPTA, apontando ausência de brigada própria, necessidade de apoio interinstitucional e existência de pontos críticos como galerias utilizadas indevidamente por particulares e áreas de descarte de lixo, fatores agravantes para o início de focos de incêndio ;
4. a necessidade de integração entre órgãos públicos e privados, conforme determina a Lei Federal nº 12.608/2012 (Defesa Civil), a Política Estadual de Manejo Integrado do Fogo (Lei 17.460/2021) e a legislação municipal pertinente (Lei 4.006/2010 – proibição de queimadas, LC 74/2006 – Código de Posturas); 
5. a reunião já agendada para o final de março, na Prefeitura, com a Defesa Civil, que servirá de marco para consolidação do Plano Integrado de Prevenção e Resposta a Incêndios no Cerrado de Emas, documento essencial para a mitigação dos riscos em 2026;

DETERMINO que sejam expedidos os seguintes ofícios, com prazo comum de 10 (dez) dias, para apresentação das informações abaixo elencadas a fim de subsidiar a reunião já marcada na Prefeitura Municipal. 



1. DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA (órgão coordenador)
Solicite-se, para fins de subsidiar as providências imprescindíveis para prevenção concreta junto ao Cerrado de Emas, os documentos abaixo mencionados cuja análise e discussão seriam de grande valia estarem na reunião já agendada pela Defesa Civil ao final de março de 2026: 

a)Minuta atualizada do Plano Municipal de Contingência (PLANCON), destacando o anexo referente a incêndios florestais e o capítulo específico sobre o Cerrado de Emas, contendo:

– mapeamento preliminar das áreas de risco (planilhas já existentes, com indicação das coordenadas geográficas);
– inventário de equipamentos (bomba 400 L, bombas costais, caminhão de combate, caminhão-pipa do SAEP, rádios etc.) e de brigadistas;
– fluxograma preliminar de acionamento integrado com Bombeiros, PM Ambiental, Usinas e ICMBio;
– diagnóstico das campanhas educativas previstas para 2026.

b) Dados de todas as ocorrências de fogo entre 2020 e 2025, consolidados com data, área aproximada e órgãos acionados.

2. PREFEITURA MUNICIPAL – SECRETARIAS DE MEIO AMBIENTE, PLANEJAMENTO/OBRAS E AGRICULTURA

a) Enviar minuta de decreto regulamentando a Lei Municipal nº 4.006/2010, disciplinando: competências fiscalizatórias, fluxo administrativo de autos de infração, valores de multa e condutas proibidas. 

b) Encaminhar proposta de plano de limpeza e fiscalização sistemática nas áreas críticas do Cerrado de Emas, especialmente:

– margens da SP‑201 (Km 4+800 ao Km 7),
– entorno da Vila Santa Fé,
– galerias pluviais identificadas como focos de descarte de lixo. 
c) Fornecer mapa georreferenciado (ou planilha geoespacial) das áreas municipais limítrofes ao Cerrado de Emas.

3. ICMBio / CEPTA – PIRASSUNUNGA
a) Encaminhar mapa completo da gleba 2 e demais áreas do bioma presentes na unidade, com indicação de aceiros, muros, pontos vulneráveis, trilhas e locais recorrentes de incêndio (encaminhar cópia desta manifestação para subsidiar resposta) 

b) Informar o estágio atual do plano interno de prevenção e resposta, incluindo:
– designação de brigadistas (servidores ou voluntários);
– eventual parceria com o Programa de Voluntariado do ICMBio – Manejo Integrado do Fogo;
– procedimentos de acionamento do Corpo de Bombeiros.
c) Relatar eventual necessidade de apoio técnico do Município ou Estado.

4. POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL – 2ª CIA / 5º BPAmb

a) Encaminhar relatório consolidado das ocorrências relacionadas ao Cerrado de Emas (2020–2025), com poligonais georreferenciadas, conforme relatórios já juntados ao procedimento (TVA 11092024012135, TVA 20082024004737 etc.).

b) Apresentar avaliação técnica sobre:

– causas recorrentes (galerias, lixo, queimadas agrícolas, margens da rodovia);
– principais deficiências observadas (aceiros irregulares, ausência de PAM, manejo inadequado de palhada);
– recomendações para 2026, à luz da Resolução SIMA 005/21.

5. CORPO DE BOMBEIROS DE PIRASSUNUNGA

a) Enviar estatísticas de tempo de resposta e dificuldades operacionais no Cerrado de Emas. 
b) Apresentar necessidades estruturais (hidrantes, tanques de reserva, acessos, frota, efetivo) e sugestões de melhoria.
c) Informar possibilidades de treinamentos conjuntos com Defesa Civil, ICMBio, GCM e brigadas das usinas.

6. DER – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
a) Informar plano de ação para a faixa de domínio da SP‑201 (Km 4+800 ao Km 7), incluindo:

– manutenção/instalação de cerca;

– aceiro ao longo da rodovia;

– alternativas para adequação das galerias utilizadas como acesso irregular e ponto de descarte. 

b) Apresentar cronograma possível para execução, ainda que mediante cooperação interinstitucional.

7. USINAS E GRANDES PRODUTORES RURAIS (São João, Ferrari, Baldin e outras especificadas neste expediente para que em 10 dias: 

a) Encaminhe seus respectivos Planos de Prevenção de Incêndios (PPI), contendo: aceiros, manejo de palhada, horários críticos, vigilância, equipamentos, responsáveis técnicos.
b) Apresentar o Programa de Auxílio Mútuo (PAM) da safra 2026, indicando caminhões‑pipa, brigadistas, escala de plantão e forma de acionamento pela Defesa Civil/Bombeiros.
c) Entregar mapa das áreas próprias limítrofes ao Cerrado de Emas.

8. GUARDA CIVIL MUNICIPAL
a) Encaminhar dados sobre autuações por queima irregular e descarte de lixo em áreas sensíveis.
b) Apresentar proposta de fiscalização integrada com a PM Ambiental e Secretaria do Meio Ambiente.

9. SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA
a) Listagem dos pontos de captação de água disponíveis para bombeiros e usinas.
b) Disponibilidade de caminhão‑pipa e horários de operação.

10. CÂMARA MUNICIPAL
a) Enviar legislação municipal vigente sobre queimadas (Lei 4.006/2010; LC 74/2006) e eventuais projetos de atualização.

			Pirassununga, 8 de março de 2026. 

			   Telma Regina Fernandes Rego Pagoto
			2ª Promotora de Justiça de Pirassununga 
_
Documento assinado eletronicamente por TELMA REGINA FERNANDES REGO PAGOTO, em 08/03/2026 às 21:37.
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